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Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências

junto a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP, no sentido de promover a poda e

corte de árvores nas ruas da quadra QNQ 01, do Setor

QNQ, na Região Administrativa de Ceilândia - RAIX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno

sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP, no sentido de promover a poda e corte de árvores nas ruas da quadra QNQ 01, do

Setor QNQ, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores e comerciantes da quadra QNQ 01, no Setor QNQ estão apreensivos com

acidentes que podem ocorrer, caso a poda de algumas árvores não aconteçam o quanto antes. Não é

raro no Distrito Federal em dias chuvosos ou com ventos fortes, galhos de árvores caírem sobre os

carros, causando enormes danos, e com riscos de atingir pessoas.

Assim, o atendimento a esta sugestão com certeza evitaria futuros acidentes, promovendo
a segurança de todos.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a

presente Indicação que com certeza será de grande importância para a comunidade da quadra QNQ
01, no Setor QNQ de Ceilândia.

Sala das Sessões, em de

Deputado Ml

de 2010.

Setor Protocolo Legislativo

ARBOSA Svò H°JA3ÀlMLQ
Folha MonJ -4^i*~-


